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COMUNICADO

            O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - CÂMPUS URUACU, por meio do

Departamento de Áreas Acadêmicas, informa o RESULTADO PRELIMINAR dos Exames de Proficiência 2021/1,

conforme a seguir:

Resultado Preliminar

Discente Processo SUAP Nota Situação

Fabyana Silva Moreira Gontijo 23377.000436/2021-69 8,0 Aprovada

Jessyca Augusto de Paula 23377.000437/2021-11 8,9 Aprovada

João Paulo Ribeiro Andrade 23377.000438/2021-58 6,2 Reprovado

Melissa Silva Lopes 23377.000439/2021-01 5,8 Reprovada

Victória de Brito Tauchen 23377.000440/2021-27 5,3 Reprovada

Nos termos do art. 13 da Resolução IFG 18/2011, que regulamenta o Exame de Proficiência: "Será considerado

aprovado o aluno que obtiver nota final igual ou superior a 8,0 (oito) em cada disciplina avaliada nos termos do

presente regulamento".

Eventuais pedidos de vistas de prova, bem como, os eventuais recursos quanto ao resultado preliminar poderão

ser apresentados diretamente à professora responsável pela disciplina, Débora Borges Montalvão, pelo e-

mail: debora.montalvao@ifg.edu.br

Demais dúvidas sobre o Exame de Proficiência podem ser dirimidas junto à Coordenação Acadêmica pelo e-mail

ca.uruacu@ifg.edu.br

Uruaçu (GO), 07 de maio de 2021.

Prof. Dr. Marcos Alfonso Spiess

Coordenador Acadêmico - Portaria 75/2020
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